
 

Câmara Municipal de Castro 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 03/2022 

 

Os vereadores membros das comissões permanentes relacionadas, em análise ao 

Projeto de Lei Complementar nº. 03/2022, que altera a Lei Complementar nº. 53/2016, 

solicitam que seja oficiado ao Poder Executivo municipal, a fim de que encaminhe a 

esta Casa Legislativa os seguintes esclarecimentos: 

 1- Inclui o § 6º ao Art. 51, onde possibilita ao Poder Executivo regulamentar 

mediante decreto a redução do IPTU, quando este, em razão de sua localização for 

considerado em total ou parcialmente alagadiço e o seu aproveitamento prejudicado 

para qualquer fim. Nesse ponto devemos mencionar o disposto no Art. 97, II do Código 

Tributário Nacional: 

 “Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

(...) 

II – a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 

39, 57 e 65; (...)” 

 Por conta do princípio da legalidade, o aumento e a redução de alíquotas não 

pode se dar por atos infralegais, como decretos e portarias. 

 

 2- A alteração apresentada ao Art. 229 não deixa claro se a mesma alcança os 

incisos correspondentes aos prazos estipulados no § 2º. 

 

3- Art. 340, tendo em vista que algumas disposições dos parágrafos do artigo 

340 tratam de ação ajuizada de execução fiscal e não do parcelamento em si, esclareça 

se todos os todos os parágrafos do artigo permanecem em vigor. 

 

4- Não foi encaminhado o Anexo III, mencionado no Art. 2º do Projeto de Lei 

Complementar nº. 03/2022. 



 

Câmara Municipal de Castro 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Após envio dos esclarecimentos e informações acima solicitados, daremos 

continuidade à análise da proposta encaminhada a esta Casa. 

É o parecer. 

Castro, 06 de setembro de 2.022. 

 

 

Gerson Sutil      José Otávio Nocera   

Presidente CCJ     Relator  

 

 

 

Joel Elias Fadel 

Membro  

 

 

 

José Otávio Nocera     Joel Antonio de Souza  

Presidente CFO     Relator  

 

 

 

Jhonnathan S. Flugel 

Membro  
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